
DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

ISRAEL DA SILVA SANTOS
AV MJ ANIBAL DE OLIVEIRA MACHADO FILHO
180 BL D AP 302
SANTA CRUZ / VOLTA REDONDA, RJ
CEP 27288-020 | MEDIDOR: 2269265

01 03 L776 09 0666 Z002

Grupo B / Subgrupo B1 Residencial /
Res Baixa Renda

Bifásico
Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02 -  Desconto: R$ 71,44

ISRAEL DA SILVA SANTOS
AV MJ ANIBAL DE OLIVEIRA
MACHADO FILHO 180 BL D AP 302
SANTA CRUZ / VOLTA REDONDA, RJ
CEP 27288-020
CPF 163.239.017-57
Conta Contrato: 10122138489

0412601893

33564312

Leitura anterior
07/08/2025

Leitura atual
08/09/2025

Nº de dias
32

Próxima Leitura
07/10/2025

NOTA FISCAL Nº 062700750 - SÉRIE 01 / DATA DE EMISSÃO: 08/09/2025

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de acesso:

33250960444437000146660010627007501044528612

Protocolo de autorização: 3332500057806348 - 09/09/2025 às 02:44:52

SET/2025 25/09/2025 R$ 54,60

A tarifa na sua conta de luz agora é zero para consumo até 80kWh,  MP1300/25 do Governo Federal. Acesse: gov.br/luzdopovo

PIS/PASEP

COFINS

91,23

91,23

1,16%

5,36%

1,06

4,88

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT

SET/25 ------        120         32 

AGO/25 ------         80         30 

JUL/25 ------        100         33 

JUN/25 ------        110         30 

MAI/25 ------        130         32 

ABR/25 ------        120         28 

MAR/25 ------        300         30 

FEV/25 ------        230         29 

JAN/25 ------        150         28 

DEZ/24 ------        180         33 

NOV/24 ------        110         30 

OUT/24 ------        120         32 

SET/24 ------        110         30 

Medidor Grandezas Postos

horários

Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const

Medidor

Consumo

kWh

2269265     Energia kWh Tarifa Convencional 6.485 6.497 10 120

ATENÇÃO! AVISO DE CORTE Até o dia 08/09/2025 não constava em nossos registros o pagamento da(s) conta(s) de energia elétrica e/ou serviço(s) abaixo listada(s), no total de: R$
103,28. O não pagamento da fatura 07/2025 implicará no corte do fornecimento de energia, a partir de 24/09/2025, podendo ocorrer até 24/11/2025,cobrança de multa, juros e atualização
monetária, conforme legislação em vigor; inclusão no SERASA e similares; rescisão contratual, após 2 ciclos de faturamento a partir do corte; cobrança, no mínimo, do custo de
disponibilidade na conta subsequente ao corte. Caso já tenha(m) sido paga(s), favor desconsiderar este aviso.
Débitos anteriores R$ 320,09
 JUN/25 R$ 65,22 25/06/2025  |  JUL/25 R$ 38,06 25/07/2025 

NÃO EFETUAR O
PAGAMENTO DESTA

FATURA.
ELA SE ENCONTRA

EM
DÉBITO

AUTOMÁTICO

25/09/2025 ********54,60 33564312 SET/2025 Autenticação Mecânica

83610000000.6.54600053106.3.34518400211.0.10122138489.0

Itens de fatura
Unid.  Quant.  Preço unit (R$)

 com tributos

 Valor (R$)   PIS/COFINS

(R$)

   Base Calc.

ICMS (R$)

   Alíquota.

ICMS (%)

 ICMS

 (R$)

 Tarifa

 unit. (R$)

Energia até 80 kWh kWh 80 0.00000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00000

Energia de 81 a 220 kWh kWh 40 0.99586 39,80 2,12 39,80 18,000 7,16 0,76337

PIS/COFINS da subvenção/descon 3,82 3,82

Bônus ITAIPU-Lei 10438/2002 -1,88

ICMS da subvenção/desconto 12,86 71,45 12,86

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar
Bandeira Vermelha 4,10

TOTAL 5,94 20,02

Coloque sua conta em débito automático, Ref. Bancária 010122138489


